
SEÇÃO JUDICIÁRIA

JFES-BIE-2022/00162 Publicação Diária - Data: 27/09/2022

PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00294, de 26 de setembro de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DISPENSAR o(a) servidor(a) , TÉCNICOLEONARDO TRÉZ ZACHÉ
JUDICIÁRIO, matrícula 10564, da função comissionada de ASSISTENTE IV (FC-04) do(a) 2ª
VARA FEDERAL CÍVEL, para a qual foi designado(a) por meio da PORTARIA Nº JFES-PDF-
2018/00253, de , 16/07/2018 com efeitos a partir de .03/10/2022

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00295, de 26 de setembro de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de , o(a) servidor(a) 26/09/2022 MÁRCIO JOSÉ MERLO
, TÉCNICO JUDICIÁRIO, matrícula 10410, para atuar como substituto(a) eventual doARAÚJO

(a) DIRETOR DE DIVISÃO (CJ-01) do(a) DIVISÃO DE APOIO À GESTÃO 4.0, ROGERIO
MARTINAZZI FILHO, matrícula 10899, em seus afastamentos legais e regulamentares ou
impedimentos ocasionais e na vacância.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00296, de 27 de setembro de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
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RESOLVE:

REVOGAR a PORTARIA Nº JFES-PDF-2018/00208, de , e  o22/06/2018 LOTAR
(a) servidor(a) , ANALISTA JUDICIÁRIA, matrícula 10842, no(a)JULIANA SILVA NODARI
2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL, com efeitos a partir de .03/10/2022

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00297, de 27 de setembro de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

REVOGAR a PORTARIA Nº JFES-PDF-2014/00190, de , e  o02/05/2014 LOTAR
(a) servidor(a) , ANALISTA JUDICIÁRIA, matrículaSABRINA ALMAGRO VALERSTAIN
10792, no(a) GABINETE DO 2º JUIZ RELATOR DA 2ª TURMA RECURSAL, com efeitos a
partir de .03/10/2022

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS

PORTARIA Nº JFES-POR-2022/00089, de 27 de setembro de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

 a natureza de continuidade e imprescindibilidade dos serviçosCONSIDERANDO
prestados pela Divisão de Polícia Judicial;

 o disposto no art. 19 da Lei nº. 8.112/90;CONSIDERANDO

 a regulamentação do regime de sobreaviso no serviço públicoCONSIDERANDO
federal por meio do Acórdão Consulta nº. 784/2016-Plenário, prolatado pelo Tribunal de Contas da
União - TCU;

a proposta da comissão instituída pela Portaria nº JFES-POR-CONSIDERANDO 
2022/00020, no Processo nº JFES-ADM-2021/00051, para atualização da regulamentação do
regime de sobreaviso estabelecido pela Portaria nº JFES-POR-2018/00090;
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 o constante aperfeiçoamento dos processos de trabalho da SeçãoCONSIDERANDO
Judiciária do Espírito Santo como instrumento para a observância do Princípio da Eficiência na
Administração Pública (Constituição Federal, art. 37, );caput

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o regime especial de sobreaviso para os servidores da área de
segurança, no âmbito da Seção Judiciária do Espírito Santo.

Art. 2º O regime de sobreaviso de que trata esta portaria caracteriza-se pela
permanência em local distinto do ambiente de trabalho, em período fora de sua jornada, ocasião em
que o servidor ficará à disposição da Administração, podendo ser convocado a qualquer momento
para prestação de serviços essenciais ou estratégicos.

Parágrafo único. Durante o período em que estiver cumprindo o regime especial de
sobreaviso, o servidor:

I - deverá atender prontamente ao chamado da Administração;

II - não poderá praticar atividades que impeçam ou retardem o seu comparecimento.

Art. 3º As escalas de sobreaviso serão elaboradas pelo Diretor da Divisão de Polícia
Judicial, devendo ser compostas preferencialmente por 2 (dois) servidores, sem prejuízo da
possibilidade de redução ou de majoração desse número nas circunstâncias que exigirem redução
ou majoração do número de servidores para o atendimento da demanda específica.

§ 1º A escala de sobreaviso deverá contemplar todos os servidores ocupantes do cargo
de Agente da Polícia Judicial atuantes na área de segurança, exceto:

a) o Diretor da Divisão de Polícia Judicial e o respectivo substituto eventual;

b) o Coordenador da Coordenadoria de Segurança e Transporte e o respectivo
substituto eventual quando no exercício da titularidade;

c) o servidor que estiver atuando na gestão dos contratos a cargo da área de segurança
e transporte.

§ 2º É vedada a inclusão de Agentes das Subseções Judiciárias do interior, salvo se
houver requisição prévia do Juízo da localidade, devendo haver correspondência entre a lotação do
agente e do juízo requerente.

§ 3º O Diretor da Divisão de Polícia Judicial providenciará a publicação das escalas de
sobreaviso na Intranet, no local onde são disponibilizadas as informações relativas ao Plantão
Judiciário, até o dia 20 (vinte) do mês antecedente ao da realização.

§ 4º As escalas conterão horários de início e fim para cada dia, estabelecidos em
intervalo de tempo no qual usualmente surgem as efetivas demandas, ficando a cargo do Diretor da
área de segurança realizar o permanente levantamento, mediante relatórios semestrais, de forma a
adequá-las às necessidades organizacionais, observando-se o limite máximo de 8 (oito) horas
diárias, conforme art. 7º.

§ 5º Na hipótese de o Agente ser convocado para atuar em Subseção Judiciária
diferente da sua lotação e de se constatar que o atendimento da demanda, incluindo o tempo de
deslocamento e de posterior retorno ultrapassará 8 (oito) horas diárias de jornada, poderá haver o
pernoite na localidade, aplicando-se a regulamentação atinente ao pagamento de diárias.
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Art. 4º. O servidor que estiver em regime de sobreaviso deverá fornecer os meios de
comunicação pelos quais poderá ser convocado de forma imediata para o serviço.

§ 1º O servidor deverá comunicar previamente à chefia imediata ou à autoridade
competente qualquer alteração, defeito ou outro impedimento nos meios de comunicação
informados, ao mesmo tempo em que disponibilizará meio alternativo e viável de contato imediato.

§ 2º O servidor deverá comunicar com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas qualquer impedimento que inviabilize o cumprimento o sobreaviso para o qual tenha sido
escalado.

Art. 5º As horas de sobreaviso sem convocação somente serão efetivamente
computadas quando excederem a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais a fim de que
sejam efetuadas futuras compensações.

§ 1º As horas de sobreaviso serão direcionadas para o Banco de Horas específico do
servidor e computadas:

I - à razão de um terço da hora normal de trabalho, durante o regime especial de
sobreaviso sem convocação;

II - à razão de dois por um, para as horas efetivamente prestadas em regime especial
de sobreaviso aos domingos e feriados, e na proporção de um e meio por um, nos demais casos.

§ 2º O Banco de Horas decorrente do regime de sobreaviso observará o limite máximo
de 134 (cento e trinta e quatro) horas ao ano, cujo controle compete ao Diretor da Divisão de
Polícia Judicial, expirando-se nos termos do regulamento que trata de Banco de Horas no âmbito
da Seccional.

§ 3º Deverão ser observadas as normas que regulamentam o Banco de Horas da
Seccional que não conflitarem com esta Portaria.

Art. 6º Fica vedado o pagamento como serviço extraordinário das horas decorrentes
do regime especial de sobreaviso de que trata esta portaria.

§ 1º Excepciona-se a vedação prevista no  deste artigo quando:caput

I - Em se tratando de horas efetivamente prestadas em regime especial de sobreaviso,
de que trata o art. 5º, § 1º, II, não for possível a compensação, em razão de prejuízo à prestação dos
serviços de segurança ou outro motivo, desde que haja justificativa pautada em fatos ou
circunstâncias concretas e detalhadas;

II - Houver realização de serviço extraordinário decorrente de demanda esporádica,
devidamente autorizado pela autoridade competente e sujeito às formalidades previstas em
regulamento que trata do serviço extraordinário;

§ 2º Na hipótese do inciso II, do § 1º, deste artigo, o servidor poderá optar pelo Banco
de Horas ao invés de retribuição pecuniária, observado o limite previsto no art. 5º desta Norma.

Art. 7º O servidor ficará à disposição da Administração, em regime de sobreaviso,
pelo período máximo de 8 (oito) horas diárias.

Art. 8º O servidor que injustificadamente deixar de atender à convocação não terá as
horas de sobreaviso computadas para efeito de cumprimento da jornada de trabalho podendo,
ainda, sujeitar-se às sanções previstas em lei.
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Art. 9º A Direção do Foro definirá, quando cabível, outros serviços considerados
estratégicos para os fins de prestação sujeita ao regime de que trata esta Portaria.

Art. 10. As dúvidas suscitadas na aplicação do disposto nesta Portaria e os casos
omissos serão decididos pela Direção do Foro.

Art. 11. Ficam revogadas as Portarias nº JFES-POR-2018/00003 e JFES-POR-2018
/00090, bem como a Ordem de Serviço nº JFES-ODF-2014/00001.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00543, de 27 de setembro de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º -  licença para tratamento da própria saúde à servidora abaixo, conformeCONCEDER
segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

RENATA MARTINS ZOTTICH, Analista Judiciário/Oficial de Justiça Avaliador 
Federal, matrícula 10340, lotada na SECMA, de (30 dias).19/09 a  18/10/2022

Art. 2º -  licença médica por motivo de doença em pessoa da família ao servidor CONCEDER
abaixo, conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

MARINALDO BARBOSA, Técnico Judiciário/Contabilidade, matrícula 10373, 
lotado na SEADM-CO, no dia (1 dia). 22/09/2022

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO
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PEDIDOS DE DIÁRIAS

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 26 de setembro de 2022
Número do processo JFES-EOF-2022/00260

Nome do proponente Fernando Cesar Baptista de Mattos

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro

Nome do proposto Carlos Chaves Damásio

Cargo/Função do proposto Analista Judiciário/Engenharia Civil/Diretor de Divisão

Matrícula do proposto ES10192

Serviço/Atividade Acompanhar obra em Cachoeiro de Itapemirim

Nome da entidade Subseção de Cachoeiro de Itapemirim

Local da entidade Cachoeiro de Itapemirim/ES

Período do afastamento 01/09/2022

Transporte Veículo Oficial

Valor unitário das diárias R$ 720,38

Quantidade das diárias 0,5

Adicional de Deslocamento R$ 0,00

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 318,82

Ordenador de despesas Fernando Cesar Baptista de Mattos

Dedução de auxílio-alimentação R$ 41,37

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 26 de setembro de 2022
Número do processo JFES-EOF-2022/00239

Nome do proponente Fernando Cesar Baptista de Mattos

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro

Nome do proposto Fabricio Vasconcelos Costa

Cargo/Função do proposto Técnico Judiciário/Informática/Diretor de Divisão

Matrícula do proposto ES10365

Serviço/Atividade Aprofundamento e alinhamento regional sobre o uso de inteligência artificial 
na prestação jurisdicional

Nome da entidade TRF2

Local da entidade Hotel Atlântico Búzios

Período do afastamento  a 11/09/2022 14/09/2022

Transporte Aéreo

Valor unitário das diárias R$ 720,38

Quantidade das diárias 3,5

Adicional de Deslocamento R$ 288,15

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 2.376,84

Ordenador de despesas Fernando Cesar Baptista de Mattos

Dedução de auxílio-alimentação R$ 124,11

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 27 de setembro de 2022
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Número do processo JFES-EOF-2022/00256

Nome do proponente Fernando Cesar Baptista de Mattos

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro

Nome do proposto Alexandre Magno Vieira de Paula

Cargo/Função do proposto Analista Judiciário/Psicologia

Matrícula do proposto ES10406

Serviço/Atividade A inteligência artificial no Poder Judiciário

Nome da entidade TRF2

Local da entidade Hotel Atlântico Búzios

Período do afastamento  a 11/09/2022 14/09/2022

Transporte Veículo Oficial

Valor unitário das diárias R$ 720,38

Quantidade das diárias 3,5

Adicional de Deslocamento R$ 288,15

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 2.376,84

Ordenador de despesas Fernando Cesar Baptista de Mattos

Dedução de auxílio-alimentação R$ 124,11

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 27 de setembro de 2022
Número do processo JFES-EOF-2022/00230

Nome do proponente Fernando Cesar Baptista de Mattos

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro

Nome do proposto Carla Iria Perim Guerson

Cargo/Função do proposto Técnico Judiciário/Diretor de Secretaria

Matrícula do proposto ES10478

Serviço/Atividade Encontro de Diretores 2022

Nome da entidade TRF2

Local da entidade Búzios - RJ

Período do afastamento  a 11/09/2022 14/09/2022

Transporte Aéreo

Valor unitário das diárias R$ 720,38

Quantidade das diárias 3,5

Adicional de Deslocamento R$ 288,15

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 2.376,84

Ordenador de despesas Fernando Cesar Baptista de Mattos

Dedução de auxílio-alimentação R$ 124,11

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Dr. Fernando Cesar Baptista de 
Mattos 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Cristiene Ginaid de Souza 
Cupertino de Castro 
Diretora da Secretaria Geral

JFES-BIE-2022/00162 - Geração: 
SEDOD 

Setores responsáveis pelas informações: 
DIRFO, SAGAB-DIRFO, SG, SEGEST, SEPROG, CADM,

SEASG, NGP, SEPLO, SEPROP, SECAD 
Publicação diária na intranet 

Justiça Federal - 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877 - Monte Belo /

Vitória - ES 
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